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Lei5197-2026 –fls. 1 

 

L       E      I                            N.º 5197/2026 

=De     05     DE     maio   de   2026= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E 
SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 5170, DE 
25 DE NOVEMBRO DE 2025, QUE ESPECIFICA”::::::::::: 

                                                                                             
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E 
COMARCA DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA 
LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964,  
 

FAZ SABER:- que a Câmara Municipal de Vereadores de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o 
Projeto de Lei nº 019-2026 de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na atual peça orçamentária, Lei 

Municipal nº. 5170, de 25/11/2025, crédito especial no valor de R$ 
50.690,24=(cinquenta mil, seiscentos e noventa reais, vinte e quatro centavos), 
sob as seguintes codificações: 

 
02 – EXECUTIVO  
012 – FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL  
08.245.0022.2.063 – Proteção Social Especial  
3.3.50.39.00.95.0800 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica ----- R$          50.690,24 

TOTAL------------------ R$          50.690,24 
 
ARTIGO 2º.   O crédito constante do artigo anterior será coberto através Superávit Financeiro, do 

recurso vinculado exercício de 2025, constante da Conta Bancária nº 36.500-9, 
agência 2211-X, Banco do Brasil S/A, referente a emenda parlamentar destinada 
à repasse ao Lar São Vicente de Paulo, oriundos do Governo do Federal.  

 
 
ARTIGO 3º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, Lei Municipal nº. 5170, de 

25/11/2025, crédito suplementar na importância de R$ 856,37=(oitocentos e 
cinquenta e seis reais, trinta e sete centavos) para reforço da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s) abaixo mencionada(s): 

 
 

 02 – EXECUTIVO  
 012 – FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL  
 08.245.0022.2.063 – Proteção Social Especial   

430 3.3.50.39.00.05.0800 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica -- R$          856,37 
 TOTAL ---------- R$          856,37 

 
ARTIGO 4º.  O crédito constante do artigo 3º será coberto através do excesso de arrecadação 

verificado de R$ 856,37=(oitocentos e cinquenta e seis reais, trinta e sete 
centavos) proveniente de rendimentos de aplicação financeira dos repasses 
oriundas do Governo Federal constantes da conta bancária – 36.500-9 – BB-PMJ-
SEMAS-FNAS – Estrutura SUAS - Agência 2211-X, Banco do Brasil S/A -------------
-----------------------------------------------------------------------------------------------R$  856,37. 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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Lei5197-2026 –fls. 2 

 
ARTIGO 5º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  5151, de 07 de 

outubro de 2025 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 
5152, de 07 de outubro de 2025 e suas posteriores alterações. 

 
 
ARTIGO 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 05 de maio de 2026. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 05 DE MAIO DE 2026. 
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Secretária da Prefeitura Municipal 
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TERRA DA MANGA
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ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0022
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.12

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

#VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR! #VALOR!

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 1 2

Unidade 180 300

Unidade 280 360

Unidade 0 40

Unidade 15 50

Unidade 13.440 15.240

percentual 100% 100%

Pessoas Qualificadas 500 700

Unidade 0 250

2 - Ampliar os acompanhamentos de PAIF

SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL JARDINOPOLENSE 

7 - Garantir atendimento das demandas de 
benefício eventual por morte

8 - Aumentar oferta de cursos de qualificação 
profissional 

9 - Atender jovens por meio de oficinas de iniciação 
profissional (jovens concluintes)

Fortalecer a função protetiva das famílias por meio da oferta de serviços, programas e
benefícios que fortaleçam a autonomia e a inclusão social da população em
desproteção social

1 - Implantar nova equipe do CRAS em território 
prioritário

5 - Ampliar a participação da pessoa idosa em 
desproteção social no Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – CCI (Centro de 
Convivência do Idoso)

INDICADORES

METAS

A proposta visa garantir atenção integral e contínua às famílias e indivíduos em
situação de vulnerabilidade e desproteção social, por meio da oferta de ações
articuladas no âmbito da Proteção Social Básica e/ou Especial do SUAS. Busca-se
prevenir e enfrentar situações decorrentes da pobreza, das desigualdades sociais, do
desemprego, da insegurança alimentar, das violações de direitos, da negligência, do
abandono, da violência e de outras expressões das questões sociais que
comprometem o acesso à cidadania. O fortalecimento da função protetiva das famílias
é estratégico para a superação das situações de vulnerabilidade, contribuindo para a
reconstrução de vínculos, a ampliação do acesso a direitos e o protagonismo social dos
usuários da Assistência Social.

4 - Atender famílias em desproteção social por 
meio da transferência de renda municipal

3 - Ampliar oferta de vagas nos Serviços de 
Convivência e fortalecimento de Vínculos para 
crianças e adolescentes 

ODS

Fundo Municipal de Assistência Social-

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

6 - Aumentar oferta de benefícios eventuais por 
vulnerabilidade temporária (cestas básicas)

PPA - ANEXO II - Página 1 VERSÃO 1.0 - 27/08/2025
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Unidade 360 600

Unidade 115 200

percentual 10% 30%

INDICADORES 2026 2027 2028 2029

1 - Implantar nova equipe do 
CRAS em território prioritário

0 1 0 0

2 - Ampliar os 
acompanhamentos de PAIF

10 40 30 40

3 - Ampliar oferta de vagas 
nos Serviços de Convivência 
e fortalecimento de Vínculos 
para crianças e adolescentes 

20 20 20 20

4 - Atender famílias em 
desproteção social por meio 
da transferência de renda 
municipal

40 40 40 40

5 - Ampliar a participação da 
pessoa idosa em 
desproteção social no 
Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – 
CCI (Centro de Convivência 
do Idoso)

5 10 10 10

6 - Aumentar oferta de 
benefícios eventuais por 
vulnerabilidade temporária 
(cestas básicas)

3480 3720 3840 4200

7 - Garantir atendimento das 
demandas de benefício 
eventual por morte

100% 100% 100% 100%

8 - Aumentar oferta de 
cursos de qualificação 
profissional 

50 50 50 50

9 - Atender jovens por meio 
de oficinas de iniciação 
profissional (jovens 
concluintes)

30 50 70 100

10 - Alcançar as pessoas por 
meio das campanhas de 
conscientização e combate 
às violências

50 50 70 70

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

10 - Alcançar as pessoas por meio das campanhas 
de conscientização e combate às violências

11 - Ampliar o acesso famílias/indivíduos 
acompanhados pelo PAEFI

12 - Aumentar percentual de casos encerrados 
com superação da situação de risco

PPA - ANEXO II - Página 2 VERSÃO 1.0 - 27/08/2025
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11 - Ampliar o acesso 
famílias/indivíduos 
acompanhados pelo PAEFI

20 20 20 25

12 - Aumentar percentual de 
casos encerrados com 
superação da situação de 
risco

10% 15% 20% 30%

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº 019-2026

21.439.646,61

PPA - ANEXO II - Página 3 VERSÃO 1.0 - 27/08/2025
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X

Nº 02.12

Nº 08

Nº 245

Nº 0022

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.063

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

2.668.500,002.613.046,61

20292026 2027 2028

UNIDADE DE MEDIDA

Produto: Famílias e Indivíduos Referênciados
META FISICA

2.777.500,00

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

unidade

2028

CÓDIGO DO PROGRAMA

135

CÓDIGO DA FUNÇÃO

FUNÇÃO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

200

200

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

ALTERAÇÃO

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

R$ 10.631.546,61

AÇÕES

META POR EXERCÍCIO

2.572.500,00

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2026

Alterado pelo Projeto de Lei nº 019-2026

2027

PROGRAMA

155 200
META PPA

SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL JARDINOPOLENSE 

SUBFUNÇÃO

UNIDADE EXECUTORA

ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÓDIGO DA UNIDADE

175

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

2029

QUANTIDADE TOTAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS

SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS 

PPA - ANEXO II - Página 1 VERSÃO 1.0 - 27/08/2025
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TERRA DA MANGA

ALTERAÇÃO

EXERCÍCIO: 2026

PROGRAMA:

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0022

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
Social -FMAS

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL : Nº02.12

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 1 1

INDICADORES

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/

CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

1 - Implantar nova equipe do CRAS em 
território prioritário

www.jardinopolis.sp.gov.br –  planejamento@jardinopolis.sp.gov.br

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Fundo Municipal da Assistência

SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL JARDINOPOLENSE 

Fortalecer a função protetiva das famílias por meio da oferta de serviços,
programas e benefícios que fortaleçam a autonomia e a inclusão social da
população em desproteção social

A proposta visa garantir atenção integral e contínua às famílias e indivíduos
em situação de vulnerabilidade e desproteção social, por meio da oferta de
ações articuladas no âmbito da Proteção Social Básica e/ou Especial do
SUAS. Busca-se prevenir e enfrentar situações decorrentes da pobreza, das
desigualdades sociais, do desemprego, da insegurança alimentar, das
violações de direitos, da negligência, do abandono, da violência e de outras
expressões das questões sociais que comprometem o acesso à cidadania. O
fortalecimento da função protetiva das famílias é estratégico para a superação
das situações de vulnerabilidade, contribuindo para a reconstrução de
vínculos, a ampliação do acesso a direitos e o protagonismo social dos
usuários da Assistência Social.

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Fone: 16 3690-2901

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

PPA - ANEXO II - Página 1 VERSÃO 1.0 - 27/08/2025
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Unidade 180 190

Unidade 280 300

Unidade 0 40

Unidade 15 20

Unidade 3.360 3.480

percentual 100% 100%

Pessoas Qualificadas 500 550

Unidade 0 30

Unidade 360 410

Unidade 115 135

percentual 10% 10%

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 5.531.146,61

5 - Ampliar a participação da pessoa idosa 
em desproteção social no Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos – 
CCI (Centro de Convivência do Idoso)

6 - Aumentar oferta de benefícios eventuais 
por vulnerabilidade temporária (cestas 
básicas)

7 - Garantir atendimento das demandas de 
benefício eventual por morte

8 - Aumentar oferta de cursos de 
qualificação profissional 

9 - Atender jovens por meio de oficinas de 
iniciação profissional (jovens concluintes)

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

4 - Atender famílias em desproteção social 
por meio da transferência de renda 
municipal

3 - Ampliar oferta de vagas nos Serviços de 
Convivência e fortalecimento de Vínculos 
para crianças e adolescentes 

2 - Ampliar os acompanhamentos de PAIF

Alterado pelo Projeto de Lei nº 019-2026

10 - Alcançar as pessoas por meio das 
campanhas de conscientização e combate 
às violências

11 - Ampliar o acesso famílias/indivíduos 
acompanhados pelo PAEFI

12 - Aumentar percentual de casos 
encerrados com superação da situação de 
risco

PPA - ANEXO II - Página 2 VERSÃO 1.0 - 27/08/2025



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Quarta-feira, 06 de maio de 2026 Ano XLI | Edição nº 1867 | Página 10 de 27

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP - CEP 14.680-900
Fone: 16 3690-2901

TERRA DA MANGA
www.jardinopolis.sp.gov.br - planejamento@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E
 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

X

EXERCÍCIO: 2026
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.12
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 08
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 245
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0022

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.063

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

Alterado pelo Projeto de Lei nº 019-2026

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS

ASSISTÊNCIA SOCIAL

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 2.613.046,61

UNIDADE DE MEDIDA
unidade

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

135

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

Produto: Famílias e Indivíduos Referênciados
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS 

SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL JARDINOPOLENSE 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

PPA - ANEXO II - Página 1 VERSÃO 1.0 - 27/08/2025
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L       E      I                            N.º 5198/2026 

=De     05     DE     maio   de   2026= 
 
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 

NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 5170, DE 25 DE 
NOVEMBRO DE 2025, QUE ESPECIFICA”:::::::::::::::::::: 

                                                                                              
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E 
COMARCA DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA 
LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964,  
 

FAZ SABER:- que a Câmara Municipal de Vereadores de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o 
Projeto de Lei nº 021-2026 de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na atual peça orçamentária, Lei 

Municipal nº. 5170, de 25/11/2025, crédito especial no valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), sob as seguintes codificações: 

 
02 – EXECUTIVO  
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO  
13.122.0012.2.037 – Gestão Administrativa da Cultura  
3.3.90.36.00.08.0110 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física --------------- R$     10.000,00 

TOTAL --------------- R$     10.000,00 
 
ARTIGO 2º.  O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) 

parcial(is) e/ou total(is) da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

 02 – EXECUTIVO  
 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO  
 13.122.0012.2.037 – Gestão Administrativa da Cultura  

253 3.3.90.39.00.08.0110 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ------ R$        10.000,00 
 TOTAL ---------- R$        10.000,00 

 
 
ARTIGO 3º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 05 de maio de 2026. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal 

 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 05 DE MAIO DE 2026. 
 
 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2026.05.05 

16:03:49 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:034556

23808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2026.05.05 16:08:00 

-03'00'



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Quarta-feira, 06 de maio de 2026 Ano XLI | Edição nº 1867 | Página 12 de 27

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
D  e  c  r  e  t  o             N.º 7709/2026 

=De     05     DE     maio   de   2026= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA 
LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 5170, DE 25 DE NOVEMBRO DE 
2025, QUE ESPECIFICA, DEVIDAMENTE AUTORIZADO 
PELA LEI MUNICIPAL 5197/2026”:::::::::::::::::::::::::::::::: 

                                                                                             
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL 
Nº. 4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964,  
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 

ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na atual peça orçamentária, Lei Municipal 
nº. 5170, de 25/11/2025, crédito especial no valor de R$ 50.690,24=(cinquenta mil, 
seiscentos e noventa reais, vinte e quatro centavos), sob as seguintes 
codificações: 

 
02 – EXECUTIVO  
012 – FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL  
08.245.0022.2.063 – Proteção Social Especial  
3.3.50.39.00.95.0800 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica ----- R$          50.690,24 

TOTAL------------------ R$          50.690,24 
 
ARTIGO 2º.   O crédito constante do artigo anterior será coberto através Superávit Financeiro, do 

recurso vinculado exercício de 2025, constante da Conta Bancária nº 36.500-9, 
agência 2211-X, Banco do Brasil S/A, referente a emenda parlamentar destinada à 
repasse ao Lar São Vicente de Paulo, oriundos do Governo do Federal.  

 
ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  5151, de 07 de 

outubro de 2025 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 5152, 
de 07 de outubro de 2025 e suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 05 de maio de 2026. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal 

 
 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 05 DE MAIO DE 2026. 
 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2026.05.05 16:04:33 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2026.05.05 16:07:22 -03'00'

Decretos
Decretos
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D  e  c  r  e  t  o             N.º 7710/2026 

=De     05     DE     maio   de   2026= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 5170, DE 
25 DE NOVEMBRO DE 2025, QUE ESPECIFICA, 
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL 
5197/2026”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

                                                                                             
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL 
Nº. 4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964,  
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 

ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, Lei Municipal nº. 5170, de 
25/11/2025, crédito suplementar na importância de R$ 856,37=(oitocentos e 
cinquenta e seis reais, trinta e sete centavos) para reforço da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s) abaixo mencionada(s): 

 

 02 – EXECUTIVO  
 012 – FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL  
 08.245.0022.2.063 – Proteção Social Especial   

430 3.3.50.39.00.05.0800 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica -- R$          856,37 
 TOTAL ---------- R$          856,37 

 
ARTIGO 2º.  O crédito constante do artigo 3º será coberto através do excesso de arrecadação 

verificado de R$ 856,37=(oitocentos e cinquenta e seis reais, trinta e sete centavos) 
proveniente de rendimentos de aplicação financeira dos repasses oriundas do 
Governo Federal constantes da conta bancária – 36.500-9 – BB-PMJ-SEMAS-
FNAS – Estrutura SUAS - Agência 2211-X, Banco do Brasil S/A -------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------R$  856,37. 

 
ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  5151, de 07 de 

outubro de 2025 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 5152, 
de 07 de outubro de 2025 e suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 05 de maio de 2026. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal 

 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 05 DE MAIO DE 2026. 

 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2026.05.05 16:03:14 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:034556238

08

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2026.05.05 16:08:32 -03'00'
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D  e  c  r  e  t  o             N.º 7711/2026 

=De     05     DE     maio   de   2026= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA 
LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 5170, DE 25 DE NOVEMBRO DE 
2025, QUE ESPECIFICA, DEVIDAMENTE AUTORIZADO 
PELA LEI MUNICIPAL 5198/2026”:::::::::::::::::::::::::::::::: 

                                                                                             
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA 
DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL 
Nº. 4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964,  
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 

ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na atual peça orçamentária, Lei Municipal 
nº. 5170, de 25/11/2025, crédito especial no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
sob as seguintes codificações: 

 
02 – EXECUTIVO  
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO  
13.122.0012.2.037 – Gestão Administrativa da Cultura  
3.3.90.36.00.08.0110 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física --------------- R$     10.000,00 

TOTAL --------------- R$     10.000,00 
 
ARTIGO 2º.  O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) 

parcial(is) e/ou total(is) da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

 02 – EXECUTIVO  
 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO  
 13.122.0012.2.037 – Gestão Administrativa da Cultura  

253 3.3.90.39.00.08.0110 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ------ R$        10.000,00 
 TOTAL ---------- R$        10.000,00 

 
 
ARTIGO 3º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 05 de maio de 2026. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal 

 
 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 05 DE MAIO DE 2026. 
 
 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2026.05.05 16:03:33 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:034556

23808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2026.05.05 16:09:10 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I   A               N .º 281/2026 

=De    05   de     maio    de    2026= 
 

  “INSTAURA O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR (PAD) SOB N.º 005/2026, E NOMEIA 
COMISSÃO PARA APURAÇÃO DE EVENTUAIS 
RESPONSABILIDADES, NA FORMA QUE ESPECIFICA, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS”::::::::::::::::::::::
   

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando nº 9.688/2026 que recepciona o Parecer 
emitido pelo Secretário Municipal de Negócios e Assuntos Jurídicos-SENJUR, bem como, a 
necessidade de se efetuar apuração dos fatos ali relatados, onde determinou-se pela instauração 
do Processo Administrativo Disciplinar (PAD) sob n.º 005/2026, com a nomeação de comissão 
competente para tal finalidade, conforme constante da Deliberação do Chefe do Executivo; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º.  Fica instaurada a abertura do PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (PAD) 
sob n.º 005/2026, a fim de se apurar eventual descumprimento do disposto no artigo 4º 
da Lei Municipal nº 2.897/2004, e do item 11.4 do edital de chamamento 001/2026, 
conforme discorrido nos documentos acima mencionados. 

 

Art. 2º.  Ficam nomeados os seguintes membros, sob a Presidência da primeira, para 
comporem a COMISSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (PAD) sob 
n.º 005/2026, a qual terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para concluir seus trabalhos, 
podendo tal prazo ser prorrogado por igual período: 

 

• PAOLA SANTANA SANCHEZ MIQUELINO- (Presidente)  
• CAMILA QUAGLIO BERTINI - membro 
• FERNANDO JOSÉ BERTINI - membro 

 

Art. 3º. Como medida acautelatória e para garantir a regular instrução do procedimento ora 
instaurado, fica determinado o afastamento preventivo do beneficiário objeto da 
apuração, bem como a suspensão imediata do pagamento do auxílio financeiro a ele 
homologado, até a conclusão final dos trabalhos da Comissão. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 

 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 05 de maio de 2026. 

 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
  Prefeito Municipal 

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 05 DE MAIO DE 2026. 

 
 

                    MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                            Secretária da Prefeitura Municipal  

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2026.05.05 15:08:44 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623

808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2026.05.05 15:52:06 -03'00'

Portarias
Portarias
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P  O  R  T  A  R  I   A               N .º 282/2026 

=De    05   de     Maio    de    2026= 
 

  “INSTAURA O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR (PAD) SOB N.º 006/2026, E NOMEIA 
COMISSÃO PARA APURAÇÃO DE EVENTUAIS 
RESPONSABILIDADES, NA FORMA QUE 
ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::
   

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO o Memorando nº 9.820/2026, que recepciona a determinação 
através da Deliberação Final às fls. 30/37 presente junto ao Memorando n° 
6.046/2026 – relativo ao Parecer emitido pelo Secretário Municipal de Negócios e 
Assuntos Jurídicos-SENJUR, bem como, a necessidade de se efetuar apuração dos fatos 
ali relatados, onde determinou-se pela instauração do Processo Administrativo 
Disciplinar (PAD) sob n.º 006/2026, com a nomeação de comissão competente para 
tal finalidade, conforme constante da Deliberação do Chefe do Executivo; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º.  Fica instaurada a abertura do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR (PAD) sob n.º 006/2026, contra o servidor de Matrícula nº 
4**8, a fim de se efetuar apuração de eventuais responsabilidades, em razão de 
suposto descumprimento à alínea “e” do Art. 482(CLT), conforme discorrido nos 
documentos acima mencionados. 

 

Art. 2º.  Ficam nomeados os seguintes membros, sob a Presidência da primeira, para 
comporem a COMISSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
(PAD) sob n.º 006/2026, a qual terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para 
concluir seus trabalhos, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período: 

 

• PAOLA SANTANA SANCHEZ MIQUELINO- (Presidente)  
• EMILY LIRIO DE OLIVEIRA - membro 
• SILVIA FELÍCIA ROCIOLI - membro  

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 05 de maio de 2026. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
  Prefeito Municipal 

 

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 05 DE MAIO DE 2026. 

            
 
 

                  MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                             Secretária da Prefeitura Municipal  

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2026.05.05 15:09:38 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2026.05.05 15:59:56 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I   A               N .º 283/2026 

=De    05   de     Maio    de    2026= 
 

  “INSTAURA O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR (PAD) SOB N.º 007/2026, E NOMEIA 
COMISSÃO PARA APURAÇÃO DE EVENTUAIS 
RESPONSABILIDADES, NA FORMA QUE 
ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::
   

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO o Memorando nº 9.821/2026, que recepciona a determinação 
através da Deliberação Final às fls. 88/92 presente junto ao Protocolo n° 1.895/2026 – 
relativo ao Parecer emitido pelo Secretário Municipal de Negócios e Assuntos 
Jurídicos-SENJUR, bem como, a necessidade de se efetuar apuração dos fatos ali 
relatados, onde determinou-se pela instauração do Processo Administrativo Disciplinar 
(PAD) sob n.º 007/2026, com a nomeação de comissão competente para tal finalidade, 
conforme constante da Deliberação do Chefe do Executivo; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º.  Fica instaurada a abertura do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR (PAD) sob n.º 007/2026, contra o servidor de Matrícula nº 
4**5, a fim de se efetuar apuração de eventuais responsabilidades, em razão de 
suposto descumprimento à alínea “e” do Art. 482(CLT), conforme discorrido nos 
documentos acima mencionados. 

 

Art. 2º.  Ficam nomeados os seguintes membros, sob a Presidência da primeira, para 
comporem a COMISSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
(PAD) sob n.º 007/2026, a qual terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para 
concluir seus trabalhos, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período: 

 

• PAOLA SANTANA SANCHEZ MIQUELINO- (Presidente)  
• EMILY LIRIO DE OLIVEIRA - membro 
• SILVIA FELÍCIA ROCIOLI - membro  

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 05 de maio de 2026. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
  Prefeito Municipal 

 

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 05 DE MAIO DE 2026. 

            
 
 

                  MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                             Secretária da Prefeitura Municipal  

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2026.05.05 15:09:01 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2026.05.05 16:00:36 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I   A                N.º 284/2026 
=De     05     de    Maio     de      2026= 

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E: exonerar, a pedido, a servidora abaixo qualificada, sem 

cumprimento do aviso prévio, em virtude do Requerimento 

protocolado sob o nº 2.023/2026, a saber: 

 
Nome JENNIFER PASSARELLI CHAINHO 

Função Técnico de Enfermagem II 

(Processo Seletivo 03/2024) 

A partir do dia 05/05/2026 

 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 05 de maio de 2026. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal 

 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 05 DE MAIO DE 2026. 
 
 
                                          

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2026.05.05 

15:06:13 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2026.05.05 16:01:43 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I   A                N.º 285/2026 
=De     05     de    Maio     de      2026= 

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E: exonerar, a pedido, a servidora abaixo qualificada, sem 

cumprimento do aviso prévio, em virtude do Requerimento 

protocolado sob o nº 2.022/2026, a saber: 

 
Nome JÚLIO CÉSAR VILLAS BÔAS 

Função Técnico de Enfermagem II 

(Processo Seletivo 03/2024) 

A partir do dia 05/05/2026 

 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 05 de maio de 2026. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal 

 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 05 DE MAIO DE 2026. 
 
 
                                          

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2026.05.05 15:06:50 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2026.05.05 16:02:35 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I   A                N.º 286/2026 
=De     05     de    Maio     de      2026= 

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E: exonerar, a pedido, a servidora abaixo qualificada, sem 

cumprimento do aviso prévio, em virtude do Requerimento 

protocolado sob o nº 2.012/2026, tendo esta Portaria seus efeitos 

retroativos a partir do dia 04/05/2026, a saber: 

 
Nome TALITA DE ARAÚJO ANDRADE 

Função FARMACÊUTICO   

(Processo Seletivo 01/2025) 

A partir do dia 04/05/2026 

 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 05 de maio de 2026. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal 

 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 05 DE MAIO DE 2026. 
 
 
                                          

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:2771445280

3

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2026.05.05 15:05:41 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2026.05.05 16:03:22 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I   A                N.º 287/2026 
=De     05     de    Maio     de      2026= 

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E: exonerar, a pedido, a servidora abaixo qualificada, sem 

cumprimento do aviso prévio, em virtude do Requerimento 

protocolado sob o nº 1.965/2026, tendo esta Portaria seus efeitos 

retroativos a partir do dia 1º/05/2026, a saber: 

 
Nome MILENE APARECIDA RIBEIRO SILVA DE SOUZA 

Função Técnico de Enfermagem II 

(Processo Seletivo 03/2024) 

A partir do dia 1º/05/2026 

 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 05 de maio de 2026. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal 

 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 05 DE MAIO DE 2026. 
 
 
                                          

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2026.05.05 15:09:53 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623

808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2026.05.05 16:04:13 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I   A                N.º 288/2026 
=De     05     de    Maio     de      2026= 

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E: exonerar, a pedido, a servidora abaixo qualificada, sem 

cumprimento do aviso prévio, em virtude do Requerimento 

protocolado sob o nº 2.026/2026, a saber: 

 
Nome MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

Função Técnico de Enfermagem II 

(Processo Seletivo 03/2024) 

A partir do dia 05/05/2026 

 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 05 de maio de 2026. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal 

 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 05 DE MAIO DE 2026. 
 
 
                                          

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2026.05.05 15:10:11 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2026.05.05 16:06:07 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I   A                N.º 289/2026 
=De     05     de    Maio     de      2026= 

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E: exonerar, a pedido, a servidora abaixo qualificada, sem 

cumprimento do aviso prévio, em virtude do Requerimento 

protocolado sob o nº 2.028/2026, a saber: 

 
Nome EDILA MELLO DE MENESES 

Função Assistente Social II 

(Processo Seletivo 02/2023) 

A partir do dia 05/05/2026 

 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 05 de maio de 2026. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal 

 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 05 DE MAIO DE 2026. 
 
 
                                          

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2026.05.05 15:10:29 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2026.05.05 16:03:51 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I   A             N.º 290/2026 
=De    05   de    Maio    de     2026= 

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Procedimento Administrativo n.º 
347/2026 e no Memorando nº 3.701/2026; 
CONSIDERANDO que a servidora abaixo designada exerceu efetivamente as 
funções de substituição durante o período de férias da titular, conforme atestado 
pela chefia imediata, fazendo jus ao recebimento do valor financeiro 
correspondente; 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
       E:  designar a servidora ANA CRISTINA MARQUES, ocupante da função de 

Atendente de Recepção – para substituir a servidora MARIA LUISA 

SENARESE – OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO, durante seu período de 

férias regulamentares, compreendido de 08/04/2026 a 17/04/2026 

(10 dias); fazendo jus a diferença salarial entre os cargos; tendo esta 

Portaria seus efeitos retroativos a partir do dia 08/04/2026. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 05 de maio de 2026. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal 

 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 05 DE MAIO DE 2026. 
 
 
                                          

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2026.05.05 15:11:07 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2026.05.05 16:06:30 -03'00'
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações
Homologação
Processo 004/2026 Pregão Eletrônico 002/2026 Objeto:

Registro  de  Preços  para  Aquisição  de  Equipamentos  de
Proteção  Individual  (EPI).  A  Prefeitura  comunica  a
Homologação  e  a  Adjudicação  parciais  da  licitação  em
epígrafe,  ficando  conforme  segue:  CHEPIS  LTDA,  itens:  9,
10,  15 e 17; FURLAN COMERCIO DE ABRASIVOS E EPI'S
LTDA, itens: 6, 8 e 57; JOBE LUV INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA, item: 30; KTELI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, item:
28; L. E. COMERCIAL LTDA, item: 14.

Processo 026/2026 Pregão Eletrônico 008/2026 Objeto:
Aquisição de 01 (um) Trator Cortador de Grama tipo Giro
Zero, novo (zero quilômetro), destinado à manutenção de
campo de futebol e demais áreas gramadas vinculadas à
Secretaria  Municipal  de  Esportes  e  Lazer.  A  Prefeitura
comunica a Homologação e a Adjudicação da licitação em
epígrafe,  ficando  conforme  segue:  M2TEC  DISTRIBUIDORA
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, valor: R$ 38.099,00.

Os  vencedores  ficam  convocados  para  assinatura  do
contrato  no  prazo  de  5  dias.  Informações  poderão  ser
obtidas no endereço Praça Dr. Mario Lins, 150 e telefone
16.3690.2934.
...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações
Chamamento
A  Prefeitura  Municipal  de  Jardinópolis  comunica

chamamento, visando coleta de preços para contratação de
empresa  especializada  para  prestação  de  serviços
contínuos de limpeza, asseio e conservação nas unidades
de saúde pública do Sistema Único de Saúde – SUS do
Município de Jardinópolis/SP, incluindo fornecimento de mão
de  obra  qualificada,  produtos  saneantes,  domissanitários,
materiais  e  equipamentos de limpeza,  em conformidade
com  as  especificações  constantes  neste  Termo  de
Referência e seus anexos. As informações necessárias para
elaboração de preços se encontram disponíveis no site da
Administração  www.jardinopolis.sp.gov.br.  As  coletas
d e v e r ã o  s e r  e n v i a d a s  p a r a  o  e - m a i l
saudecompras@jardinopolis.sp.gov.br no prazo de 07 (sete)
dias  úteis.  Informações  poderão  ser  obtidas  através  do
telefone (16) 3690-2965
...........................................................................................................
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Rua: Silva Jardim, 204 CEP 14.680-00 | Telefone (16) 3690-2968 Email: sesau@jardinopolis.sp.gov.br 

 

                                                        

 
PUBLICAÇÃO 

 

 

 

                                                          

                    A Secretaria Municipal da Saúde de Jardinópolis, Estado de São Paulo, 
torna público que, em cumprimento à norma constitucional, realizará AUDIÊNCIA 
PÚBLICA para prestação de contas (RDQA – Relatório Detalhado do Quadrimestre 
Anterior), referente aos meses de janeiro, fevereiro, março e abril de 2026. 

                  A referida prestação de contas ocorrerá no dia 26 de maio de 2026, às 8h, 
na Plenária da Câmara Municipal de Jardinópolis, situada na Praça Dr. João Guimarães, 
nº 60, Centro. 

                 Sem mais para o momento, despedimo-nos, renovando nossos protestos de 
estima e consideração. 

                Atenciosamente, 

 

                                                                                                                                                                                                                      

Jardinópolis, 05 de maio de 2026. 

 

                               

 

                                           

                                            Ivanice Maria Cestari Dandaro 

                          Secretária de Saúde do Município de Jardinópolis – SP 

 

 

 

 

 

Ilma. Sra. 

Marissa Mendonça de Sousa 

Assessora de Imprensa 

Prefeitura Municipal – Jardinópolis/SP 

 

 

 

ECPG/ecpg 

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativosOutros atos administrativos



Antônio Carlos Degan

 

Fabrício Castilhano Bontadini

 

Kamilo Toscano de Campos 

Telefone: 
www.  
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Marissa Mendonça de Sousa

 

Ederson Tavares de Souza Aziani

Caio Luís Rueda Furlan 
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Leandro Alcasar Rodrigues 

 Eliane 

Vecchi Pereira (interina) 

VICE A  

Carolina Marconi
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